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MINISTÉRIO DA DEFESA 

SECRETARIA-GERAL 
SECRETARIA DE PESSOAL, ENSINO, SAÚDE E DESPORTO 

HOSPITAL DAS FORÇAS ARMADAS 
DIREÇÃO TÉCNICA DE ENSINO E PESQUISA 

DIVISÃO DEPESQUISA
LABORATÓRIO DE PESQUISA

 

PROJETO BÁSICO  N° 12/ 2021 - SDFP

 

1. OBJETO
1.1. Contratação de empresa especializada para prestar serviços de manutenção preventiva  para
01 (um) equipamento Qiacube Connect Device - Extrator automático do Laboratório de Pesquisa da
Direção Técnica de Ensino e Pesquisa do Hospital das Forças Armadas.
2.  JUSTIFICATIVAS E OBJETIVOS DA CONTRATAÇÃO
2.1. Contratação de empresa especializada para prestar serviços anuais de
manutenção preventiva  para 01 (um) equipamento Qiacube Connect Device - Extrator automático;
2.2. A abertura do atual processo licitatório tem por finalidade garantir o andamento das
atividades do Laboratório da Divisão de Pesquisa do HFA, sendo este equipamento parte fundamental para
a plena execução dos projetos que envolvam análises moleculares de amostras biológicas. Dessa forma a
manutenção preventiva é plenamente justificável no sentido de que viabilizará o bom andamento dos
trabalhos do Laboratório da Divisão de Pesquisa e trará eficiência para o hospital, com a realização de
pesquisas com testes moleculares para doenças infectocontagiosas e outras; e
2.3. Trata-se de equipamento de alta complexidade e especificidade de atuação em análises e
pesquisas na área de biologia molecular, não havendo grande número de empresas que apresentem a
capacidade técnica exigida e certificada para execução de serviços para o equipamento.
3. RELAÇÃO ENTRE A DEMANDA PREVISTA E A QUANTIDADE A SER
CONTRATADA:
3.1. O equipamento em questão encontra-se em pleno uso, produzindo dados de projetos de
pesquisas com a identificação de agentes infecciosos como Arbovírus, SARS-Cov-2 em amostras de
pacientes e servidores que integram o Hospital. Atualmente o Laboratório de Pesquisas - DTEP vem
agregando participações em projetos com Instituições parceiras como UFG e UNB, aumentando assim a
demanda de uso do referido equipamento. Há previsão de realização de aproximadamente 1200 testes de
PCR para arbovírus e  5000 testes de SARS-Cov-2, nos anos de 2021 e 2022, de acordo como os
cronogramas dos projetos vigentes da Divisão de Pesquisa - DTEP.
3.2. O equipamento em questão encontra-se em pleno uso. Tendo em vista que o equipamento
ainda não foi submetido a procedimentos de manutenção preventiva desde o inicio de seu funcionamento,
estando descoberto de garantia oferecida pelo fabricante, devido a instalação do mesmo ter sido realizada
há mais de 1 ano.
3.3. Segundo informações técnicas do fabricante, o equipamento necessita de realização mínima
de 01 manutenção preventiva anual.
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3.4. O prazo de vigência do contrato é de 12 (meses), podendo ser prorrogado por interesse
das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, com base no artigo 57, II, da Lei 8.666, de 1993
4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO
4.1. A descrição da solução como um todo, abrange a prestação do serviço anual de manutenção
preventiva, com calibração, limpeza, lubrificação e teste de funcionamento, para 01 (um) equipamento
Qiacube Connect Device - Extrator automático alocado no Laboratório de Pesquisa.
4.2. Entende-se como manutenção preventiva os serviços de revisão, limpeza, medições,
calibragem, testes, regulagens, substituição de peças desgastadas pelo uso, reaperto, renovação de pintura
dos equipamentos, readequação estrutural conforme as normas vigentes, tudo isso com o objetivo de evitar
a ocorrência de defeitos e acidentes, bem como garantir o contínuo e perfeito funcionamento com
segurança dos equipamentos, conforme as normas e os projetos construtivos dos mesmos.
5. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO
FORNECEDOR
5.1. Trata-se de serviço especializado e sua natureza é de serviço continuado, por se tratar de
contrato de manutenção preventiva de equipamento de alta complexidade.
5.2. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada
e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e
subordinação direta.
6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
6.1. Os requisitos da contratação abrangem o seguinte:
6.1.1. A CONTRATADA deve estar apta a fornecer funcionários capazes de realizar a
manutenção  preventiva, sendo que nos serviços efetuados em que se verificarem defeitos resultantes da
execução ou dos materiais empregados, deverão ser imediatamente informados, via relatório técnico, o
Fiscal de Contrato para avaliação e aprovação das correções.
6.1.2. É de responsabilidade da CONTRATADA:

a) o fornecimento dos materiais de consumo necessários à execução dos serviços, tais
como lubrificantes, anticorrosivos, silicone, e outros.
b) apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de
crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando
for o caso, bem como entregar previamente a execução dos serviços a relação nominal
dos empregados que adentrarão o órgão para a execução do serviço.

6.1.3. Declaração do contratante de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para a
prestação do serviço.
6.1.4. Deve contemplar peça e serviços com hora técnica e translado/deslocamento.
7. CRITÉRIOS AMBIENTAIS DE SUSTENTABILIDADE
7.1. A CONTRATADA deverá apresentar as certificações dos produtos utilizados, bem como
seus respectivos registros na ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária), INMETRO (Instituto
Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia) e RBC (Rede Brasileira de Calibração) quando couber;
7.2. Os critérios de sustentabilidade exigidos neste Estudo Técnico Preliminar da Contratação
estão de acordo com no Art. 3º da Lei nº. 8.666/93, com redação dada pela Lei nº. 12.349, de 2010; no Art.
4º, incisos I, III, VI, Art. 5º do Decreto nº. 7.746, de 5 de junho de 2012; Art. 5º do Decreto nº. 7.404, de
23 de dezembro de 2010; Incisos II, III, do Art. 5º da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº. 01, de 19 de
janeiro de 2010; Lei nº. 12.305, de 2 de agosto de 2010; Art. 225 da Constituição da República Federativa
do Brasil de 1988 e subsidiariamente a Lei nº. 9.985, de 18 de julho de 2000;
7.3. A empresa contratada deverá adotar as práticas de sustentabilidade ambiental na execução
dos serviços, conforme previsto no artigo 3º da Lei nº 8.666/93 e Instrução Normativa nº 01 de
19/01/2010/SLTI/MPOG;
7.4. Em atendimento às normas constantes na Instrução Normativa nº 01/2010/SLTI/MPOG, as
licitantes deverão ofertar preferencialmente embalagens que sejam constituídos, no todo ou em parte, por
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material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2, com origem
ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos bens, serviços e obras e cujo processo de
fabricação observe os requisitos ambientais para obtenção de certificação do Instituto Nacional de
Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO com produtos sustentáveis ou de menor
impacto ambiental em relação aos seus similares;
7.5. Os materiais ofertados devem ser produzidos por fabricantes compromissados com o meio
ambiente, que mantenham programa continuado de sustentabilidade ambiental, e que além de se
enquadrarem no disposto nos itens anteriores, comprovem que cumprem a legislação ambiental pertinente
ao objeto da licitação;
7.6. As proponentes deverão observar e cumprir a legislação ambiental pertinente ao objeto da
licitação, tanto no processo de extração das matérias-primas utilizadas, como na fabricação, utilização,
transporte e descarte dos produtos e matérias-primas, inclusive quanto à observância do anexo I da
Instrução Normativa (IBAMA) nº 06 de 15 de março de 2013, no caso de itens enquadrados como
atividades potencialmente poluidoras e utilizadores de recursos ambientais, caso em que poderá ser
solicitado certificado de sustentabilidade ambiental;
7.7. Os licitantes devem oferecer produtos que não contenham substâncias perigosas em
concentração acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais
como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil polibromados
(PBBs), éteres difenil polibromados (PBDEs);
7.8. Os licitantes devem oferecer produtos acondicionados, preferencialmente, em embalagem
individual adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a
máxima proteção durante o transporte e o armazenamento;
7.9. De acordo com o art. 7º, XI, nº 12.305/2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos, os
licitantes devem ofertar produtos que sejam acondicionados em embalagens recicladas ou recicláveis, de
papelão ou de plástico à base de etanol de cana de açúcar (se for o caso);
7.10. Os licitantes devem optar, quando possível, por produtos constituídos por materiais
naturais.
8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
8.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
8.1.1. O início dos serviços está previsto para o primeiro dia útil, contado do(a) assinatura do
contrato;
8.1.2. O serviço deverá ser executado 1 (uma) vez por ano de acordo com as orientações técnicas
do fabricante do equipamento.
8.1.3. O prazo de vigência do contrato é de 12 (meses), podendo ser prorrogado por interesse das
partes até o limite de 60 (sessenta) meses, com base no artigo 57, II, da Lei 8.666, de 1993
8.1.4. A data da execução será estabelecida no cronograma de realização do serviço
confeccionado e aprovado por ambas as partes.
8.1.5. Os serviços a serem executados sem necessidade de retirada do equipamento deverão ser
executados no endereço deste HFA, St. Sudoeste - Cruzeiro / Sudoeste / Octogonal, Brasília - DF, 70675-
731;
8.1.6. Em caso de envio de materiais, deverá ser destinado ao seguinte endereço: HFA, St.
Sudoeste - Cruzeiro / Sudoeste / Octogonal, Brasília - DF, 70675-731;
8.1.7. Os serviços programados deverão ser realizados de segunda a sexta das 07h00min as
18h00min horas.

 

9.  MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS
9.1.   Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades  estabelecidas,
promovendo sua substituição quando necessário.
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10. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA
10.1. De acordo com o item 5 deste objeto.

 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
11.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.
11.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
11.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e
recebimento definitivo;
11.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
11.5. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome
dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente
para as providências cabíveis
11.6. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção,
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas.
11.7. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;
11.8. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto
do contrato.
11.9. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.
11.10. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações,
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no
trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado.
11.11.  A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.
11.12. Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso de
comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão para o qual o
trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista.
11.13. A Administração realizará pesquisa de preços periodicamente, em prazo não superior a 180
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados em Ata.
12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
12.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto e, ainda:
12.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações
referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;
12.3. Refazer o serviço nos casos em que os mesmos não atingirem o objetivo de sua execução;
12.4. O objeto deve estar acompanhado das ordens de serviço, do relatório técnico do serviço,
bem como do certificado de garantia;



22/10/2021 08:49 SEI/MD - 4165488 - Projeto Básico

https://sei.defesa.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=4825298&infra_si… 5/11

12.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990)
12.6.  Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Estudo Técnico
Preliminar de Contratação, o objeto com avarias ou defeitos;
12.7. Executar os serviços conforme especificações deste Projeto Básico e de sua proposta, com a
alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer
e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade
mínimas especificadas neste Projeto Básico e em sua proposta.
12.8. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto para os serviços
constantes em cronograma, com a devida comprovação;
12.9. Comunicar à Contratante com no máximo 2 horas de antecedência que antecede a
realização de serviço solicitado em caráter emergencial, os motivos que impossibilitem a realização do
mesmo, com a devida comprovação
12.10. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados.
12.11. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação
12.12. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à União ou à entidade federal, devendo ressarcir imediatamente a
Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso
exigida, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos.
12.13. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor.
12.14. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do
artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010.
12.15. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica,
cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;
12.16. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
12.17. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos
relativos à execução do empreendimento.
12.18. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.
12.19. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.
12.20. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz
e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Projeto Básico, no
prazo determinado.
12.21. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas
melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
12.22. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo.
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12.23. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
12.24. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Projeto Básico;
12.25. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de
acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência
estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015.
12.26. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;
12.27. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como
os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto deste Projeto Básico,
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.
12.28. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança da Contratante;
12.29. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os
materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância
às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação.
13. DA SUBCONTRATAÇÃO 
13.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratado.
14.  ALTERAÇÃO SUBJETIVA
14.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos neste
Projeto Básico; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução
do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.
15. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
15.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato será realizado por verificação
da conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma
a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da
Contratante, especialmente designados, na forma dos Arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993.
15.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento
e controle da execução dos serviços e do contrato.
15.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos
critérios previstos neste Projeto Básico.
15.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para
que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites
de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
15.5. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços
deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos
mesmos, de acordo com o estabelecido neste Projeto Básico, informando as respectivas quantidades e
especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.
15.6. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas,
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto
nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.
15.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela
Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Projeto Básico e na legislação
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vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666,
de 1993.
15.8. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma
preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único
servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em
razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do
Contrato.
15.9. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e
utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme modelo previsto no Anexo XXX,
devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a
CONTRATADA:

a)  não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade
mínima exigida as atividades contratadas; ou
b)  deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço,
ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

15.10. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a
avaliação da prestação dos serviços.
15.11. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de
qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a
correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.
16.  DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO  
16.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços,
nos termos abaixo
16.2. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá
entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual; 
16.3. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e setorial ou pela equipe de
fiscalização após a entrega da documentação acima, da seguinte forma:
16.4. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de
profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a
finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões
finais que se fizerem necessários.
16.5. No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da
CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em
consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.
16.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.
17. DO PAGAMENTO
17.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do
recebimento da Nota Fiscal/Fatura.
17.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço,
conforme este Projeto Básico
18. REAJUSTE
18.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas.
18.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os
preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice
(IPCA) exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
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18.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
18.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
18.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
18.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então
em vigor.
18.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
18.8. O reajuste será realizado por apostilamento.
19. GARANTIA DA EXECUÇÃO
19.1. O adjudicatário prestará garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 56 da Lei nº
8.666, de 1993, com validade durante a execução do contrato e por 90 (noventa) dias após o término da
vigência contratual, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.
20. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO E HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR
(CONTRATAÇÃO DIRETA)
20.1. A  Administração verificará o eventual descumprimento das condições para contratação,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a contratação, mediante a consulta aos seguintes
cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da
União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON,
mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU

20.2. Para a consulta de pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “b”,
“c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)
20.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa proponente e também de seu
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário
20.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas
20.5. No decorrer da execução contratual, deverá a contratada comprovar o preenchimento dos
seguintes requisitos de habilitação.
20.6. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso.
20.7. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Naciona
20.8. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943
20.9. Poderá a autoridade competente, na forma do art. 9º da MP nº 1.047/21, dispensar a
apresentação de documentação de regularidade fiscal (salvo a comprobatória de regularidade trabalhista e
para com a seguridade social), de forma excepcional e justificada, no caso de haver restrição de
fornecedores ou prestadores de serviços
21. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
21.1. classificação orçamentária corresponde a dotação exclusivamente para o exercício de 2021,
sendo:

            Programa de Trabalho                PTRES               Fonte
          05.302.0032.20XT.0001                168703                0118

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVO
22.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, a CONTRATADA
que:
22.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação
22.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto
22.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato
22.1.4. comportar-se de modo inidôneo; ou
22.1.5. Cometer fraude fiscal.
22.1.6. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:
22.1.7. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos
para o serviço contratado
22.1.8. Multa de:
22.1.9. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor
adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o
décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-
aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem
prejuízo da rescisão unilateral da avença.
22.1.10. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de
atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial
da obrigação assumida.
22.1.11. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante
das tabelas 1 e 2, abaixo; e
22.1.12. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da
garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O
atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a
rescisão do contrato.
22.2. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos.
22.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
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perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada
ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados
22.4. As sanções previstas acima poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de
multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados
22.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento
previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.
22.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso,
serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.
22.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada
ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados
22.8. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 60
(sessenta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
22.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do
contratado, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419
do Código Civil.
22.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo
Administrativo de Responsabilização - PAR.
22.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
22.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública
Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente
público.
22.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
23. DISPOSIÇÕES GERAIS
23.1. À contratação relativa ao presente projeto básico aplicam-se ainda as seguintes disposições:
23.1.1. A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 desta Lei;
23.1.2. As partes ficam vinculadas aos termos deste Projeto Básico, seus eventuais anexos e à
proposta da CONTRATADA
23.1.3. A CONTRATADA deve manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas

 

Brasília - DF, 20 de agosto de 2021.

Solicito:

 
MARCELO BANHO DE ANDRADE REIS - 1° Ten OTT EB 

Fiscal de Contrato - Chefe do Laboratório de Pesquisa/DTEP
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De acordo:

 

RENATO LEMOS PEREIRA - Cap QCO Vet  
Respondendo pela Chefia da Divisão de Pesquisa/DTEP

 
Aprovo, de acordo com o art. 7°, § 2°, inciso I, da Lei n° 8.666/93.
 

VICENTE GARCIA RAMOS 
Contra-Almirante (Md) 

Diretor Técnico de Ensino e Pesquisa
 
 

ALEXANDER MARKEL COTA DINIZ RODRIGUES - Cel Art 
Ordenador de Despesa do Hospital das Forças Armadas

 

Documento assinado eletronicamente por Renato Lemos Pereira, Chefe, em 19/10/2021, às 12:59,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020 da Presidência da República.
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